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REQUERIMENTO N° 122/2023

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer  o  envio  da  presente  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  com  cópia  à  Secretaria
Municipal de Saúde, com base nas diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde – RAS,
conforme Portaria nº 4.279 de 30 de Dezembro de 2010, em que estabelece a integração sistêmica de
ações e serviços de saúde, voltadas para a configuração de um modelo capaz de responder e promover
ações de vigilância e promoção a saúde, como eixo estruturante da Rede de Atenção à Saude no SUS,
questiona: 1) Em relação ao planejamento organizacional, a Secretaria Municipal de Saúde dispõe de
um setor que atenda os princípios da Rede de Atenção a Saúde – RAS? 2) Em caso afirmativo, informar
se o quadro é composto por funcionários efetivos; 3) Quais as atribuições e metas do planejamento; 4)
Encaminhar ações em andamento; 5) Em caso negativo, quais estratégias estão sendo elaboradas para
implementação da Rede de Atenção à Saúde no Município.
 

JUSTIFICATIVA:
 

As RAS são constituídas por ações e serviços de saúde articulados de forma complementar e com base
territorial.  Possuem  diversos  atributos,  entre  eles  destaca-se:  a  Atenção  Básica  estruturada  como
primeiro  ponto  de  atenção  e  principal  porta  de  entrada  do  sistema,  constituída  de  equipe
multidisciplinar que cobre toda a população, integrando, coordenando o cuidado e atendendo às suas
necessidades de saúde.
Tem como proposta lidar com projetos e processos complexos de gestão e atenção à saúde, onde há
interação de diferentes agentes e onde se manifesta uma crescente demanda por ampliação do acesso
aos serviços públicos de saúde e por participação da sociedade civil organizada.
As RAS são sistematizadas para responder a condições especifícas de saúde,  por  meio de um ciclo
completo  de  atendimentos,  que  implica  a  continuidade  e  a  integralidade  da  atenção  à  saúde  nos
diferentes níveis de Atenção Primária, Secundária e Terciária.
O planejamento consiste em uma ação estratégica da gestão pública que tem por objetivo reorientar os
programas e os projetos governamentais de forma a ampliar com eficiência, a efetividade de ações das
políticas de saúde.
Considerando  as  diretrizes  de  organização  da  Rede  de  Atenção  à  Saúde  que  contempla  o  acordo
firmado entre os gestores do SUS e ressalta a relevância de aprofundar o processo de regionalização e
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organização do sistema de saúde, sob a forma de rede enquanto estratégias essenciais para consolidar
os  princípios  de  Universalidade,  Integralidade  e  Equidade,  bem  como  organizar  um  setor  de
planejamento  da  Rede  de  Atenção  a  Saúde  –  RAS,  visando  trazer  melhores  resultados  para  a
população, evitando custos desnecessários, bem como atendendendo o maior número de usuários é
que se objetiva a aprovação do presente Requerimento.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 16 DE AGOSTO DE 2023 

BRUNO ALFREDO LAUREANO
VEREADOR - MDB




